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  SUBSTITUTIVO N° 002/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 23/2013.
“GARANTE DE FORMA IGUALITÁRIA A PARTICIPAÇÃO DE EXPOSITORES LOCAIS E DE OUTROS MUNICÍPIOS EM EVENTOS REALIZADOS EM SETE LAGOAS.”

Art.1º – Fica garantido de forma igualitária a participação de expositores locais e de outros Municípios que queiram comercializar alimentos, bebidas e artesanatos, mediante estandes, barracas ou equipamento móvel adequado, nos eventos realizados em Sete Lagoas,.


Parágrafo único: Para efeitos desta lei entende-se como expositores locais aquelas pessoas de Sete Lagoas, previamente comprovado.


Art. 2° - Para participar dos eventos a que refere-se esta Lei os interessados deverão atender os requisitos das normas de Vigilância Sanitária e ter autorização prévia do Município.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de Abril de 2013.

Douglas Melo

Vereador

JUSTIFICAÇÃO:

A presente matéria submete à apreciação dos Senhores Vereadores uma tentativa de criar meios legais e isonômico para garantir maior participação dos expositores e barraqueiros locais nos eventos da Cidade, evitando a instalação de um número maior de comerciantes de outros municípios. O objetivo fundamental é a valorização dessa classe.


Garantir a participação dos comerciantes locais nos eventos do Município trará também maior beneficio para a própria cidade, visto que o lucro de suas vendas será investida dentro de Sete Lagoas, o que não ocorre quando o comerciante é de outro Município.


Pelo exposto é que espera seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres Edis.
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2013.

Douglas Melo

Vereador 
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